
INDICAÇÃO Nº 
3535
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine as autoridades competentes, a liberação de recursos para a construção da alça de acesso, do Rodoanel Mário Covas, ao Subdistrito de Parelheiros, região sul, da capital de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A região de Parelheiros hoje é um pólo de interesse cultural, turístico e econômico.  A região é tomada em sua grande parte por sítios hortifrutigranjeiros, que  circulam suas mercadorias pelas cidades vizinhas e para outras mais longíquas. 

Em seu entorno situam-se vários acessos a cidades circunvizinhas, tais como:Itapecerica da Serra, Taboão da Serra, Embu Guaçu, Embu das Artes, Juquitiba, etc.

A possibilidade de acesso via o rodoanel é de extrema importância para a economia local, desde o escoamento de mercadorias propriamente dito, bem como acesso aos próprios moradores/viajantes que utilizam o bairro como rota alternativa.

Para a continuidade de desenvolvimento da região é imprescindível que seja feito esse acesso ao rodoanel. Por achar justa a reivindicação, tomamos a liberdade de apresentá-la para que seja apreciada a justa solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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